
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO NO.30.213. DE 29 DE JULHO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUB LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2O, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM MEDICAÇÕES PARA OS ANIMAIS
ATENDIDOS PELO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL (DEBEA), SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - F.IS 76'7.2828767,286,

REF. SoLICITAÇÂ,O 1.037 - ITNTDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART, I" . FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MI.INICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ r17.s00,00 (CENTO E DEZESSETE MrL QUTNHENTOS REArS) NA(S)

DOrAÇÃO(ÕES):

I1.01.18.542.0I85.203I GESTÃO DEATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTARANIMAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

I 17.500,00

TOTAL....R$ I 17.500,00

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. t" FAR-SE-Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ¡,O r'¡,nCr¡.r- DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 1.0 1. 1 5.45 1.01 86,2161 DESENVOLVIMENTO URBANO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA ruRÍDICA

OOOO PROPzuA

R$ 117.500.00

TOTAL....R$ |7.500,00 /

R$

6ESTOR DA UGCC
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ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
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ffi Do MuNrcÍpro nB ¡unnrnÍ

Decreto 31202t

MUNICIPAL

GESTOR DA

./
PAzuMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MTTNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) VINTE E NOVE uÊs nB ruLHo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE
EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CTVIL

GESTOR DA UGCC
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